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ILUSTRÍSSIMO(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO. 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90160/2025 

 

DATEN TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.602.789/0001-01, estabelecida na Rodovia Ilhéus-Uruçuca, Km 3,5, S/N, Galpão, Distrito Industrial – 

Ilhéus/BA, CEP: 45.658-335, doravante denominada Recorrente, vem, respeitosamente à presença de V. 

Sa., apresentar sua IMPUGNAÇÃO aos termos do Edital em epígrafe, tendo em vista que o mesmo 

possui exigências que restringem o caráter competitivo do certame, pelas razões e motivos que a seguir 

passa a expor: 

 

Preliminarmente, não se pode olvidar que a Requerente tem interesse em participar do 

certame supramencionado; desta forma, este é o momento para registrar a sua insatisfação para com a 

exigência editalícia de caráter restritivo presente no processo licitatório em questão. 

 
 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS 

 

 
A presente impugnação tem por objeto a solicitação de desmembramento do Item 01, de modo a 

separar a aquisição dos desktops da aquisição dos nobreaks, armario, cadeira e freezer, atualmente 

agrupados no mesmo item. 

 

O Edital prevê o fornecimento de desktops, armarios, cadeiras e freezers, todos agrupados 

no Item 01. No entanto, a forma atual de agrupamento compromete a ampla competitividade e 

contraria os princípios da economicidade, vantajosidade e isonomia, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

Destacamos as principais razões que justificam a necessidade de separação dos desktops: 

1. Restrição à Competitividade 

Muitas empresas especializadas na comercialização de computadores não atuam na linha 

de armarios, cadeiras e freezers ou não dispõem de integração em suas cadeias produtivas para 

atender simultaneamente aos requisitos técnicos de ambos os equipamentos no mesmo lote. Isso 

reduz de forma significativa o número de potenciais licitantes aptos a atender integralmente às 

exigências do Item 01. 

 
Sobre o referido tema, o TCU possui farta jurisprudência, sempre no sentido da ampliação da 

competitividade: 

 
“Determina que promova nos futuros certames licitatórios, a divisão das obras, 

serviços e compras em tantas parcelas quantas se comprovem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo à licitação distinta para cada etapa ou 
conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
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competitividade, sem perda da economia de escala, conforme dispõe o art. 
23, § 1º, da Lei 8.666/93.” (Acórdão 446/2005 Plenário). 

 

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam faze-lo com relação aos itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade.” (Sumula 247).  

 
 

2. Natureza Distinta dos Itens 

Os desktops, armarios, cadeiras e freezers são produtos com naturezas técnicas e 

logísticas distintas, com especificações e ciclos de vida próprios, inclusive de garantia, suporte e 

manutenção. A unificação desses itens em um mesmo lote, sem justificativa técnica robusta, 

compromete a clareza e eficiência da contratação. 

 
A participação direta de empresas fabricantes dos equipamentos traduz economicidade para a 

Administração Pública. Contudo, a junção de itens distintos no mesmo grupo, restringe a ampla 

participação, e onera os custos dos produtos. Nessa lógica, a união dos itens supracitados prejudica as 

empresas especializadas em determinados itens, excluindo-se potenciais participantes que atenderiam 

com a qualidade esperada por essa Administração. 

 
3. Possibilidade de Maior Vantajosidade para a Administração 

O desmembramento do lote permitiria à Administração obter propostas mais vantajosas, 

com melhores preços para cada item, dado que empresas especializadas em desktops, armarios, 

cadeiras e freezers poderiam ofertar seus produtos com mais eficiência e competitividade. 

 
Encontra-se a licitação prevista no art. 37, XXI, da Constituição Federal, que assim dispõe: 

 

"XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações." 

 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública significa, segundo José dos Santos 

Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem 

competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não 

extensiva a outro". 
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O estabelecimento, no Edital, de cláusulas ou condições que possam comprometer, restringir ou 

frustrar o caráter competitivo do certame estabelecendo preferências ou distinções entre os licitantes é 

considerado conduta vedada ao agente público responsável pela sua elaboração e divulgação. 

 
Isto porque, todo e qualquer tratamento discriminatório é ato que demonstra arbitrariedade, além de 

afrontar de forma brutal, não somente ao princípio da isonomia, mas também aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade e probidade. Daí porque a Lei os proíbe expressamente. 

 

Para que prevaleça a lisura numa dada licitação pública, deve-se a administração pública atentar-se as 

normas e regulamentos, mantendo o certame dentro da máxima legalidade. 

 

Nesse sentido, requer-se o desmembramento do Item 01, de modo a separar a aquisição dos 

desktops, armarios, cadeiras e freezers, considerando a clara distinção entre suas naturezas 

técnicas, especificações, ciclos de vida, cadeia produtiva e fornecedores. Tal separação se justifica 

tecnicamente e juridicamente, pois são produtos com características e finalidades distintas, o que, 

inclusive, poderá viabilizar a participação de um número maior de fornecedores especializados. 

 

Diante do exposto, confia-se e espera-se que a presente IMPUGNAÇÃO seja recebida e 

provida, para que as alterações pleiteadas sejam acolhidas, garantindo assim a legalidade, 

isonomia e vantajosidade do certame.  

 

Com o desmembramento proposto, o procedimento licitatório poderá contar com um número 

significativamente maior de licitantes, promovendo maior concorrência e, por consequência, a 

obtenção da proposta mais vantajosa à Administração Pública. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
 

Ilhéus/BA, 21 de novembro de 2025. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

     Davi Viturino Pinheiro 

     analise3@daten.com.br 
      +55 (71) 3616-5516 

      Comercial Governo 

       R. Frederico Simões, 125 - Ed. Liz Empresarial, sala 602 -
Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820-774 

        daten.com.br   loja.daten.com.br   navegamer.com.br 
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051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98643981

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 00237876515 - FRANCISCO PELTIER QUEIROZ - Assinado em 10/06/2025 às 17:08:33

Cpf: 24011550582 - JOSE PACHECO DE OLIVEIRA JUNIOR - Assinado em 28/05/2025 às 09:19:56

Cpf: 30237688468 - FLAVIO GUERRA COSTA - Assinado em 28/05/2025 às 09:10:58

Cpf: 42802423487 - ROMANO GUERRA COSTA - Assinado em 02/06/2025 às 20:39:58

Cpf: 51311267549 - CHRISTIAN VILLELA DUNCE - Assinado em 28/05/2025 às 09:36:51
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Comissão de Contratação <licitacao.cplpmnf@gmail.com>

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DESMEMBRAMENTO ITEM 01 - PE 90160/2025 - PM DE
NOVA FRIBURGO - 1674-25
2 mensagens

David Viturino Pinheiro <analise3@daten.com.br> 21 de novembro de 2025 às 18:20
Para: "licitacao.cplpmnf@gmail.com" <licitacao.cplpmnf@gmail.com>
Cc: Franklin Mota <ascom@daten.com.br>, Igor Santana <analise_1@daten.com.br>, Karine Vitoria Lima de Oliveira
<analise@daten.com.br>, Raphael Santana de Souza <revenda1@daten.com.br>, Thaís Moura Farias
<revenda@daten.com.br>

Prezados(as) Senhores(as),

 

Boa tarde!

 

Segue em anexo o pedido de impugnação referente ao desmembramento do Item 01.

 

Atenciosamente,

 

Davi Viturino Pinheiro
analise3@daten.com.br

+55 (71) 3616-5516

 

Comercial Governo

 

R. Frederico Simões, 125 - Ed. Liz Empresarial, sala 602 - 

Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820-774

daten.com.br   loja.daten.com.br  navegamer.com.br

 

 

Impugnação_PE 90160.2025 - PM DE NOVA FRIBURGO - RJ - PID 1674-25 (DESMEMBRAMENTO ITEM
01).pdf
155K

Comissão de Contratação <licitacao.cplpmnf@gmail.com> 24 de novembro de 2025 às 09:48
Para: Infraestrutura e Logística PMNF <apoiosmilpmnf@gmail.com>

Prezados, bom dia!

          Segue pedido de impugnação.

24/11/2025, 11:21 Gmail - PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DESMEMBRAMENTO ITEM 01 - PE 90160/2025 - PM DE NOVA FRIBURGO - 1674-25

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=8ed5cc6162&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1849436445771031031&simpl=msg-f:1849436445771… 1/2
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Atenciosamente,

Comissão de Contratação
Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento
Prefeitura de Nova Friburgo - RJ
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Impugnação_PE 90160.2025 - PM DE NOVA FRIBURGO - RJ - PID 1674-25 (DESMEMBRAMENTO ITEM
01).pdf
155K
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À Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento 

 

 

 

Trata-se o presente processo de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa 

DATEN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.602.789/0001-01, com fulcro 

no artigo 164 da Lei n.º 14.133/2021 e artigo 16 da IN SEGES/ME nº 73/2022, 

TEMPESTIVAMENTE, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90.160/2025. 

 

I. DO RELATÓRIO 

 

A empresa impugnante, DATEN TECNOLOGIA LTDA., apresenta 

impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.160/2025, alegando que a forma de 

composição do Lote 01  que reuniria desktops, armários, cadeiras e freezers em um 

único grupo  restringiria a competitividade do certame e violaria princípios previstos 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

Sustenta que, por ser fabricante e fornecedora especializada em 

computadores, não atua na comercialização dos demais itens agregados no lote, o que 

a impediria de participar da disputa. Argumenta que a união de produtos com 

naturezas técnicas distintas compromete os princípios da economicidade, isonomia, 

vantajosidade e da ampla competitividade, reduzindo o número de potenciais 

interessados e inviabilizando propostas mais vantajosas para a Administração. 

 

Processo Licitatório nº 29.085/2025, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90.160/2025, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, para 
atender as necessidades da Secretaria de Licitações e Planejamento. 
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Afirma, ainda, que não há justificativa técnica para o agrupamento de itens 

tão diversos, cujas características, especificações, cadeia produtiva e garantias seriam 

completamente distintas. Ressalta entendimento consolidado do Tribunal de Contas 

da União que orienta a Administração a dividir objetos divisíveis, de modo a ampliar a 

competitividade sem prejuízo da economia de escala. 

 

Diante disso, requer o desmembramento do Lote 01, criando-se separação 

entre desktops, armários, cadeiras e freezers, de forma a permitir a participação de 

fornecedores especializados e proporcionar maior concorrência, resultando em 

propostas mais vantajosas ao interesse público. 

  

II. DA DILIGÊNCIA 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a impugnação apresentada pela 

empresa DATEN TECNOLOGIA LTDA. parte de premissa equivocada quanto à 

composição dos lotes previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.160/2025. 

Diferentemente do alegado, o edital não reúne desktops, armários, cadeiras e freezers 

em um único lote. O Lote 1 é composto exclusivamente pelos itens referentes a 

equipamentos de informática, abrangendo apenas computadores (item 1) e nobreaks 

(item 2). O Lote 2, por sua vez, engloba mobiliário, contemplando armários (item 3) e 

cadeiras (item 4). Já o item 5, correspondente aos freezers, foi estruturado como 

objeto individual, não estando agrupado em nenhum lote. 

 

 Dessa forma, observa-se que a Administração procedeu à divisão dos objetos 

de forma coerente com sua natureza e finalidade, evitando a agregação indevida de 

itens heterogêneos e preservando a competitividade do certame. A organização 

adotada respeita a divisibilidade dos objetos, alinhando-se às orientações doutrinárias e 

jurisprudenciais, inclusive do Tribunal de Contas da União, no sentido de que o 

agrupamento deve refletir similaridade e compatibilidade entre os produtos. Assim, 
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verifica-se que não há qualquer limitação injustificada à participação de fornecedores 

especializados, tampouco ofensa aos princípios da economicidade, isonomia ou 

vantajosidade. 

 

 No entanto, considerando que o ponto central da impugnação se refere ao 

aspecto estritamente técnico relacionado ao agrupamento de itens no lote 01 do edital 

 decisão que compete à secretaria requisitante, por envolver critérios de 

planejamento da contratação, composição do objeto e operacionalidade do 

fornecimento  esta Comissão encaminha a presente impugnação ao setor 

demandante para que se manifeste quanto à pertinência do pedido de impugnação. 

 

 Ressalta-se que a definição sobre o agrupamento ou separação de itens é 

matéria de cunho técnico, ligada ao planejamento da contratação, à padronização e ao 

atendimento da necessidade administrativa, de modo que compete ao setor 

demandante avaliar se o formato estabelecido no edital permanece justificado e 

suficiente ou se há necessidade de algum ajuste. 

 

 Por fim, registra-se que o Pregão Eletrônico em pauta está agendado para o dia 

27 de novembro de 2025, razão pela qual solicitamos urgência na análise e 

manifestação do setor técnico requisitante, com posterior retorno do processo a esta 

Comissão para decisão quanto ao prosseguimento do certame. 

  

Nova Friburgo, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Monique Borges de Azevedo 

Agente de Contratação 

Matrícula nº 115.269 
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Nova Friburgo, 24 de novembro de 2025.

À Agente de Contratação.

Trata-se de uma peça de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa DATEN

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.602.789/0001-01, com fulcro nos artigos

164, da Lei n.º 14.133/2021, e artigo 16, da IN SEGES/ME nº 73/2022,

TEMPESTIVAMENTE, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº

90.160/2025.

Conforme perfeitamente descrito pela Agente de Contratação às folhas 18-20,

o edital não reúne desktops, armários, cadeiras e freezers em um único lote. O Lote 1

é composto exclusivamente por itens relativos à equipamentos de informática,

contendo apenas computadores (item 1) e nobreaks (item 2). O Lote 2, por sua vez,

refere-se à mobiliário, contemplando armários (item 3) e cadeiras (item 4). Já o item

5, correspondente apenas à frezeres, estruturado como objeto individual, não está

agrupado em lote, por óbvio.

Pelas considerações ora expostas, nega-se o provimento à impugnação uma

vez que indiscutivelmente não há qualquer fundamento justificável ao seu

acolhimento.

Respeitosamente.

Aline Oliveira de Bustamante
Secretária de Licitações e Planejamento

Matr. 199.017

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 66a494ea-c872-418c-b872-64f909bb4f9b
Documento Digital Nº 229663/2025
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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

PE Nº 90.160/2025 

 

 

 

Trata-se o presente processo de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa 

DATEN TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.602.789/0001-01, com fulcro 

no artigo 164 da Lei n.º 14.133/2021 e artigo 16 da IN SEGES/ME nº 73/2022, 

TEMPESTIVAMENTE, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90.160/2025. 

 

I. DO RELATÓRIO 

 

A empresa impugnante, DATEN TECNOLOGIA LTDA., apresenta impugnação 

ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.160/2025, alegando que a forma de composição 

do Lote 01  que reuniria desktops, armários, cadeiras e freezers em um único grupo  

restringiria a competitividade do certame e violaria princípios previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

Sustenta que, por ser fabricante e fornecedora especializada em computadores, 

não atua na comercialização dos demais itens agregados no lote, o que a impediria de 

participar da disputa. Argumenta que a união de produtos com naturezas técnicas 

distintas compromete os princípios da economicidade, isonomia, vantajosidade e da 

ampla competitividade, reduzindo o número de potenciais interessados e 

inviabilizando propostas mais vantajosas para a Administração. 

Afirma, ainda, que não há justificativa técnica para o agrupamento de itens tão 

diversos, cujas características, especificações, cadeia produtiva e garantias seriam 

Processo Licitatório nº 29.085/2025, referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 
90.160/2025, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, para 
atender as necessidades da Secretaria de Licitações e Planejamento. 
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completamente distintas. Ressalta entendimento consolidado do Tribunal de Contas 

da União que orienta a Administração a dividir objetos divisíveis, de modo a ampliar a 

competitividade sem prejuízo da economia de escala. 

 

Diante disso, requer o desmembramento do Lote 01, criando-se separação 

entre desktops, armários, cadeiras e freezers, de forma a permitir a participação de 

fornecedores especializados e proporcionar maior concorrência, resultando em 

propostas mais vantajosas ao interesse público. 

 

II.  DA DILIGÊNCIA AO SETOR TÉCNICO 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a impugnação apresentada pela empresa 

DATEN TECNOLOGIA LTDA. parte de premissa equivocada quanto à composição dos 

lotes previstos no Edital do Pregão Eletrônico nº 90.160/2025. Diferentemente do 

alegado, o edital não reúne desktops, armários, cadeiras e freezers em um único lote. 

O Lote 1 é composto exclusivamente pelos itens referentes a equipamentos de 

informática, abrangendo apenas computadores (item 1) e nobreaks (item 2). O Lote 2, 

por sua vez, engloba mobiliário, contemplando armários (item 3) e cadeiras (item 4). Já 

o item 5, correspondente aos freezers, foi estruturado como objeto individual, não 

estando agrupado em nenhum lote. 

 

 Dessa forma, observa-se que a Administração procedeu à divisão dos objetos 

de forma coerente com sua natureza e finalidade, evitando a agregação indevida de 

itens heterogêneos e preservando a competitividade do certame. A organização 

adotada respeita a divisibilidade dos objetos, alinhando-se às orientações doutrinárias e 

jurisprudenciais, inclusive do Tribunal de Contas da União, no sentido de que o 

agrupamento deve refletir similaridade e compatibilidade entre os produtos. Assim, 

verifica-se que não há qualquer limitação injustificada à participação de fornecedores 
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especializados, tampouco ofensa aos princípios da economicidade, isonomia ou 

vantajosidade. 

 

 Considerando, contudo, que o ponto central da impugnação se refere ao 

aspecto estritamente técnico relacionado à composição do Lote 1  decisão que 

compete à secretaria requisitante, por envolver critérios de planejamento da 

contratação, definição do objeto e operacionalidade do fornecimento  esta Comissão 

encaminhou a impugnação ao setor demandante para manifestação quanto à 

pertinência do questionamento. 

 

 Diante do parecer apresentado pela Secretaria solicitante, acostado aos autos, 

verifica-se que o entendimento daquela pasta corrobora integralmente a posição 

adotada por esta Comissão de Contratação. 

 

III. DA DECISÃO 

  

Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021 e sem nada mais a evocar, 

CONHEÇO da Impugnação interposta ao processo licitatório referente ao Edital do 

Pregão Eletrônico nº 90.160/2025 e, no mérito, NEGO PROVIMENTO. 

 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.pmnf.rj.gov.br/licitacao/view/1381/pregao-eletronico-901602025 e seu 

extrato em https://www.gov.br/compras. 

Nova Friburgo, 25 de novembro de 2025. 

 

 

Monique Borges de Azevedo 

Agente de Contratação 

Matrícula nº 115.269 
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